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DESPACHO Nº 09/2012

Compulsando  os  autos,  verifica-se  a  ausência  de 

documentos necessários para a emissão de parecer por parte deste Parquet, acerca 

do assunto objeto de análise.

Desta forma, em cumprimento ao disposto no art. 137, III 

do RITCE/MT, face a inércia do  Sr. Ademir Binotto,  produtor do projeto cultural 

Amélia, quanto ao saneamento das impropriedades elencadas às fls.  108 à 113; 

remetam-se os autos à SECEX da Relatória do Conselheiro Domingos Neto, para 

fins de emissão de Relatório Técnico Conclusivo acerca da possibilidade da Tomada 

de Contas Especial, referente ao Termo de Concessão de Auxílio nº 39/2009, em 

análise.

Após apreciação, volvam-nos os autos para emissão de 
parecer. 

Cuiabá, 30 de Março de 2012.
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           Procurador Geral Substituto

Gabinete do Procurador-Geral Substituto Getúlio Velasco Moreira Filho / Tel.: 3613-7621 / e-mail:gvmfilho@tce.mt.gov.br/ 


